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FATO RELEVANTE 
 
A CCR S.A. (“CCR” ou “Companhia”) (B3: CCRO3; Bloomberg: CCRO3 BZ; Reuters: 
CCRO3.SA), em continuidade ao Fato Relevante divulgado em 30 de outubro de 2024, 
comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que foi celebrado, na presente data, por 
sua controlada Concessionária Rota Sorocabana S.A. (“CCR Rota Sorocabana”) e o Estado de 
São Paulo, com a interveniência-anuência da Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados de Transporte do Estado de São Paulo (“ARTESP”) e do Departamento de Estradas 
de Rodagem – DER, o Contrato de Concessão oriundo do Edital de Concorrência Internacional 
nº. 01/2024, cujo objeto consiste na exploração da infraestrutura e da prestação dos serviços 
públicos de ampliação, operação, conservação, manutenção e realização dos investimentos 
necessários para a exploração do sistema rodoviário “Lote Rota Sorocabana”, constituído pelo 
conjunto de pistas de rolamento, suas respectivas faixas de domínio, edificações, instalações 
e equipamentos, incluindo os acessos e interligações, composto por: I - Sistema Existente: a) 
Rodovia SP-079, do Km 97+650 ao 213+565; b) Rodovia SP-250, dos Kms 45+000 ao 68+700, 
70+994 ao 101+180 e 102+280 ao 176+550; c) Rodovia SP-264, do Km 102+050 ao 143+525; 
d) Acesso SPA 103/079, do Km 0 ao 2+495; e) Acesso SPA 104/079, do Km 0 ao 11+800; f) 
Acesso SPA 160/250, do Km 0 ao 15+900; g) Acesso SPA 053/280, do Km 0 ao 8+800; h) 
Avenida Antônio Falci, localizada no Município de Ibiúna/SP; II - Sistema Remanescente: a) 
Rodovia SP-075, do Km 0 ao 15+695; b) Rodovia SP-270, dos Kms 34+065 ao 59+435, 63+265 
ao 87+655 e 88+675 ao 115+760; c) Rodovia SP-280, dos Kms 54+140 ao 79+740; d) 
Interligação SPI 060/270, do Km 0 ao 3+837; e) Interligação SPI 087/270, do Km 0 ao 2+018; 
f) Interligação 091/270, do Km 0 ao 6+165 (“Contrato de Concessão“). 
 
A Concessão terá um prazo de 30 (trinta) anos, contados a partir da assinatura do Termo de 
Transferência Inicial, nos termos do Edital. 
 
A assinatura do Contrato de Concessão representa a concretização de mais uma importante 
etapa do planejamento estratégico do Grupo CCR, que visa o seu crescimento qualificado, 
disciplina de capital, agregar valor aos acionistas e contribuir para o desenvolvimento 
socioeconômico e ambiental das regiões onde atua. 
 

São Paulo/SP, 07 de fevereiro de 2025. 
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